
Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N2  15/2023, DE AUTORIA DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO À ALÍNEA "R", DO ARTIGO 30, DA LEI 
MUNICIPAL N°  4.637/2007". 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade dar nova redação à alínea "r", do 

artigo 3', da Lei Municipal n° 4.637/2007, de modo a abranger, no regime de adiantamento, as 

despesas com atletas, alunos e delegações esportivas que representam o Município, em 

competições oficiais promovidas pelas federações e confederações respectivas, bem como pelo 

Comitê Olímpico Brasileiro CDB ou por entidades governamentais, ou não, desde que promovam 

a prática esportiva em caráter nacional, estadual ou regional, e estejam legalmente constituídas. 

Ante ao exposto, relatamos Parecer favorável ao Projeto de Lei em 

questão, que se encontra revestido das formalidades legais e constitucionais. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, 

em 03 de maio de 2023. 

r- 
ZILDP\ MARIA DA SILVA 

Ver9adora Relatora 
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